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PORTARIA Nº 284/2023 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 

“Torna  sem  efeito  a  publicação  da 
portaria  de  nº  266  de  31  de  agosto  de 
2023 que dispõe sobre Licença Prêmio. 

 

 
   A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  CAFARNAUM,  Estado  da  Bahia,  no  uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pelo Art.59,  inciso IX da 
Lei Orgânica do Município de Cafarnaum –Ba; e, 
 
  CONSIDERANDO: A publicação do Diário Oficial  do Município de Cafarnaum do 
dia 31 de agosto de 2023/ano XIII –Edição 01928/caderno I, Concedendo Licença Prêmio 
a servidora a Sr.ª Célia Maria de Oliveira, Agente Comunitária de Saúde.   

 
Resolve: 

    

Art. 1º ‐ Tornar sem efeito a publicação da Portaria de nº 266/2023, do dia 31 de 
agosto do ano XIII –Edição 01928 /caderno I que concede  licença Prêmio a servidora, a 
Sr.ª Célia Maria de Oliveira, Agente Comunitária de Saúde. 

 
  Art. 2º  ‐ Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  revogando‐se 
todas as disposições em contrário. 
 
 
 

Cafarnaum -Ba, em 13 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 

 
 
 

Antônio Carlos Sena Xavier 
Secretário de Saúde  
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